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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQ 

LEI ND 3.145 
De 28 de novanbro de 1984 

Dispõe sobre autorização para con 
cessão de Subvenção Social e d& · 
outras providências.-

O PREFEITO 00 MUNIC!PIO !:E ARAAJIQUARA 1 Estado de São 
Paulo, no exerc!cio de suas atrib.Jições legais, e de acordo can o CfJB decre 
teu a Câlllara Municipal, an sessão ordinária de 213/novembro/1 984, promulga/ 
a seguinte lei :-

Artigo lD - Fica o Executivo Municipal, autorizado a 
concec:IF no corrente exerc!cio, Subvenção Social no valor de ·Cr$ 6.000.000 
( sei à lliltiies de cruzeirns ) I à Associação canBrciel. e Inc:t1strial de Arar.! 
c,Jara, para fazer fece às despesas can a decoração feérica das principais I 
vias CCIIercieis desta cidllcle, por ocasião das comemorações natalinas. 

Artigo 2D - Para atender u despesas wtorizadas no 
artigo anterior, fica aberto no Oeparternento da Fazenda da Pref'ei tura Muni
cipal, um crédito adicional no mesno valor, suplementar à dotação orçementj 
ria vigente, abaixo especificada :-

01 
01.00 
CATEGORIA ECONOMICA 

GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE 

3 2 3 1 Subvenções Sociais 
FUNCIOOAL PAOGAAMATICA 
03.0? .0312.005 Entidades Diversas 

Cr$ 6.000.000 

crt e.ooo.ooo 
Artigo 3D - O crédito autorizado no artl.go anterior , 

será coberto com os recursos prnvenientes de ANULAÇltO PA~IAL de Cotação Do!; 
çementária vigente e abaixo especificada :- · 

06 
06.02 
CATEGORIA ECON~ICA 

t:EPARTAMENTO DE EDUCAÇli.D E CULTURA 
SEÇ~O DE ENSINO DE lD GRAU 

4 1 1 O Obras e Instalações 
FUNCIONAL PROGFW.IATICA 
OB.42.1BBl.D05 Grupo Escolar da Vila Yanada 

crt e.ooo.ooo 

crS e.ooo.ooo 
Artigo 4D - Esta lei entrará em vigor na data de 1!1;1'6 

publicação, revogadas as disposições ern trário. h 
PREFEITURA 00 MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, ao 28 ( ,tnte , ti to ) de novembrn 

de 1 984 ( mil novecentos e oitenta e Cf.Ja } [J J J ~ 
>,, · ' w,. NA' 
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